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PROJETO DE LEI N'@Ú' DE t6 DE JUNHO DE 2025.

GABI'{ETE DO PREFEITO

CÁMABA ML,\ rclpAL DÊ tTAfftNGÂ
D5P.1PI{:,IENTO LEGISTÁTIVO

APROVADO
Erú v0T.1C.âO L 'ilôA

o? /zs
O PRE ifÜ'litrnrcrplL DE ITAIrINGA, no uso de suas atribuições

constitucionais e legais, fa aabêr que o Plenário epmvou e eu sanciono e 6eguinte
Lei:

rlrulo r

DO REGITENTO DISCIPLINAR INTERNO
CAPITULO I

DAS DTSPOSIçÕES GER^rS

Art 10 O Regimento Disciplinar lntemo da Guarda Municipal de ltaitinga,
instituÍdo por esta lei, tem a Íinalidade de definir os deveres, tipificar as infrações
disciplinares, regular as sanções administrativas, os procêdimentos processuais
correspondentes, os recursos, o comportaínênto e as re«,mpênsas aos servidores.

Parágr8fo únlco. Este rêgimento aplica-se aos sewidoÍes pertencentes ao
eíEtivo da Guarda Municipal de ltailinga, incluindo-se, ainda, os ocupantes
exclusivamente de cargos êm comissâo, ê os sêívidores de atividedês administrativas
e os de nível superior, existant€s ou que vênham â sêr cÍiedos nâ estrufura do órgâo.

AÍt ? A civalidadê é paÍte da educação da GuaÍda Municipal, sêndo dê
interêsse vital para a disciplina conscieÍ'ne.

ArL 30 As damonstraçõ€s de camaradagem, corlesia e consideraÉo,
obrigâtórias entre os Guardes MunicipeÍs, dêvem ser estendidas aos militares das
Forças Armadas da Polícia MilÍtar e outras corpora@s.

CAPiTULO II
DOS PRINCíPIOS GERAIS DA HIERARQUIA E DA DISCIPLINA

AÍt 4" A hierarquia e a disciplina são a base insüfucional da Guarda Municipal
de ltaitinga, sendo hierarquia a ordenação da autoridade em nÍveis diferentes,
estabelecida em uma êscâlâ pela qual os membros da Guarda Municipal em relaçáo

aos outros sáo considêrâdos superior€s e subordinados hierarquicamente; e a

disciplina a rigorosa observância e acatamento às leis, regularnentos, decretos e

demais normas que compõêm a estrutura legislativa do órgáo, traduzindo-se pelo

voluntário cumprimenlo ao dgver funcioflel.

gablnetedopretelto@ltaltln88.cc.8ov.br
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AÉ 50 Sáo princlpios norteadores da disciplina e da hierarquia da Guarda
Municipal de ltaitinga:

I - o resp€ito à dignidade humana;

ll - o respeito à cidadania;

lll - o respeito à justiça;

lV - o respeito à legalidade;

V - a corÍBçáo ds atifudes;

Vl - a pronta obediência às ordens dos superiores hieÉrquicos;

Vll - a colaboração êspontânee à disciplina coletiva;

Vlll - o respêito à coisâ Blblica.

PaágÍrfo únlco. A disciplina € o Íespêito à hierarquia devem ser mantidos
permanentementê polos sêMdoÍês integrantes da Guarda Municipal de ltaitinga, tânto
na ativa quanto na inatividadê.

AÉ e São supêriores em rzão do cargo, ainda que não pertêncentes à caneira
da Guarde Municipal:

I - O Chsfe do Poder Executivo Municipal;

ll - O Secratário Municipal dê Segurânçe Públice;

lll - O DiÍêtoí da Guarda Municipal;

lV - O Diretor Adjunto da Guarda Municipal;

V - O Conege<lor C;eral do Município de ltaitirEa;

Vl - O Coríegedor da Guaída Municipal;

Vll - Ouúdor-Geral da Secreüaria MuntuÍpal de Segurarça Pública e Tránsito.

§ 10 A hiêrarquia confere ao supdior o poder de trânsmiür ordens, de fiscalizar,
de rever decisões em Íelaçáo ao suboÍdinado e de aplicar pênas disciplinarÊo
previstas nês,s6 r€gim€nl,o.

§ ? Os intêgrantes de Guada Municipal dê ltâiünge serão subordinados à

disciplina báBica da moama, onde quêr que exerçam Buas atividades, sujeitando-se
também às normas dos óígâos onde desenvolvam suas aüvidades, desdê que estas
náo se conflitêm com as da iníifuição, que são soberanas.

§ 39 O ordenamento hieráquico da Guarda Munidpal compreende 05 (cinco)

categorias funcionais, a saber

rurrcrP^t" 5:
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| - lnspêtor:

ll - Subinspetor de 1' CategoÍia;

lll - Subinspetor cle ? Câtegoria;

lV - Guarda Municipel dê 1' CategoÍia;

V - Guarda Municipal de ? Categoria;

§ 4o A precedência hieÉquica, salvo nos casos a que se refeÍe o art. ôo desta
Lei, é regulada pelos seguintes critérioo:

| - Na (Tualdade dê cargos, pÍecedência hieráíquica:

a) O mais antigo no caÍgo;

b) O mais antigo no caÍgo ânterioc

c) O maiE antigo na Guarda Municipal;

d) O de maior idade

PXffErÍ9r]1 xurrcrPar DE
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AÉ 7D Todo servidor da GueÍda Municipal de ttaitinga que se deparar com ato
contÉrio à disciplina da instituiçáo deveÉ adotar medida saneadora.

Parágraío únlco. Se dêtentor de h'rerarquia sobre o inftator, o servidor da
Guarda Municipal de ltaiünga dêvêÉ adotar as providências cabíveis pêssoalmênte;
se subordinado, devôrá comunícar às autorilades competentês.

AÍt 89 Sáo dêveÍês do seÍvidor da Guarda Munbipal de ltaitinga, elém dos

dêmeis elencados neste Íegimenlo e na legislaçáo aplicá\rel:

| - ser assíduo e pontual;

ll - cumprir as ordens superiores;

lll - desempênhar com zelo e pÍêstoza os kabalhos de que foi incumbido;

lV - guardar sigilo sobíe os âssuÍItos da Adminisfação;

V - fatar com urbanidade os companheiros de trabalho e o público em geral;

Vl - manter sempre atr,ralizada sua declerâçâo de Íamília, de residência e dê

dados pessoeisi

Vll - zelar pela economia do material do Município e pela conservaÉo do que

for confiado à sua guarda e utilizaÉo;
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Vlll - píoceder, publica e paÍtiorlarmente, de forma que dignifique a função
pública;

lX - cooperar e maÍrtêr o espírito de solidariedade, afeiçáo e camaradagem com
os cnmpanheiros de trabalho;

X - estâr eín dia com aB leis, Íegimentos, rêgulamentos, instruçóes e ordens de
serviço quê digam respeito àe suas íunçóee;

Xl - comparecêr convenientemente baiado em serviço e com uniforme
deteÍminado para ocasiáo;

Xll - zelar pela boa apresênteÉo indMdual.

PaÉgrafo único. Fazem parte da boa apresêntaÉo indMdual os cabelos
cortado§, unhas aparadas, e, para o efetivo feminino, cabelos curtos ou presos

segundo os tipos prescritos, sendo pêrmitido o uso de bÍincos discÍetos e maquiagem
leve, segundo as demais disposiçóes dêstê rêgulamênto.

Xlll - providênciar, de imediato, noti casos de extravio, dano, furto ou roubo de
arma de fogo, acesaório e/ou munição pertêncenles à Guarda Municipal de ltaitinga,
logo que tome ciência dos fatos, o registro da ocoréncia na Delegacia de Polícia Civil

e comunicar o fato à Coordênaçáo da Guarda Municipal de ltaitinga, que pÍocêderá a
sua comunicaçáo ao SII{ARM/DPF.

XIV - reparar ou rBpor, inêpendentemente de culpa, em casos de dano,
extravio, fuÍto ou roubo de arma de fogo, acessório, muniçáo, ressâlvados os casos
fortuitos ou de foÍçe maior ou atos praticadoô em lêgíümã deíesa, exercício regular de
diÍ€ito ou indispensáveis à ramoção de perigo iminente;

XV - rêpaÍar ou ÍBpor, independentemente de culpa, em casos de dano,
eÍrâvio, furto ou roubo quaisquer instrumentcs de menor potencial ofensivo
rêssalvado os casos fortuitos ou de força maior ou atos praticados em legltima defesa,
exercício rêgular de direito ou indispensáveis à rêmoçáo de pêrigo iminêntê;

XVI - aprês€ntar à Coordenaçâo da Guarda Municipal relatório circunstanciado

sempÍe que houver oconência que rêsulte em dispâro de arma de Íogo institucional ou
pessoal, com ou s€m vítima;

XVll - portâr e âtleiría de identidade funcional em seÍviço, quando adoÍizado a
portar arma de fogo;

Xvlll - portar a caÍteira dê identidadê funcionâl sm serviço m€smo que nâo

autorizado a portar arma dê fogo;

XIX - provirJenchr o registro nos casos de extraüo, fuíto ou roubo de carteira de

identificaçáo funcionel, na Del€gacie de PolÍcia CMI da ocorrência e â comunicaçào do

fato à Coordenação da Guarda Municipal;

XX - conduzir, Íora de seÍviço, a carteira funcionel que autorize poÍte dê armâ de

fogo e o Cêrtificado de Registro de AÍma de Fogo, quando portar arma pessoal:

Av. cêI. vk8nb fárcrâ, 17lo - antônio Mlgu€l - CEP: 61.881{il7 gâ blnetedoprefelto@ itr itinga.ce.gov. b í
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XXI - apresentar a ârma de Íogo instifucional no setor compotente para
conÍerência e üstoria sempre que solicitdo pelo responsável pelo material ou pelo
Diretor de Guerda Municipal;

XXll- assinar Termo de Responsabilidade quando do rêcebimento de arma de
fogo, acessório, munição e qualquer outro material bélico, através do setor
competênte;

Xxlll - epresentar-se à CoordenaÉo da Guarda Civil Municipal, após licença,
Érias ou dispensa de serviço, ou depois de sabêr que quahuer delas haja sido
intBnompida por ordem superior.

XXIV - apresêntâr, anualmente, a fim de ser aquivada no setor pssoel, a
declaração de imposto de renda e proventG de qua§uer natuÍezâ, que tenha sido
entregue à Secíetaria Espêcial da Receita Federel do Brasil.

T|TULO II
DAS ]NFRAçÔES OTSCTPLI{ARES

CAPITULO I
DA CLASSIFICAçÃO DAS INFRAçÔES

AÉ 9p lnfraÉo disciplinar é toda e qualquoÍ violação dos devêres funcionals,
aos princípios éticos e norteadores da conduta do.S integrarÍes de Guarda Municipal
de lteitinga, podêndo esta bansgressão se manifestar através de açâo ou omissão,
desde que contrarie os pÍ€cêitos e$abelecàios nêsta Lei, no Estatuto dos SêÍvidorês
Públicos Municipeis e nes dêmeis leis, Íêgulamentos, nornas e disposições legais,
sem pÍejuÍzo da adicaçào de sanções de natuÍêza penal.

AÉ 10. As iníraçÕ€s se classificam d€ ecoÍdo com sua complexidade, em leves,

médias e graves.

AÊ 1í. Sáo infraçôos disciplinarês de natureza leve:

I - chegar atasado, sêm iu6to motivo, a ato ou a posto de serviço:

íl - permutar sêMço sem peÍmbsão da autoridedê competente;

lll - deixer de usar unibíme, ou usá-lo incompleto, contrariando as noÍmas
respêdivas, ou trajar vestuário incompatível com a funÉo, salvo se autorizado;

lV - suprimir ã ilreitificaçáo do uniforme ou úilizar€ê de mêios ilícitos pera

difi cüttar a iclentificação:

V - dêscurar-Ge do asseio pessoal ou coletivo, conforme o art. 8p, paráSrâÍo

único, dêsta Lei;

Vl - negar-se a receber unúorme, equipamentos ou outÍos objetos gue lhe sejam

dastinadoe ou que devam ficar em seu poder;

(8s) 3513-20O2
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Vll - conduir veículo da insütuiÉo sem eutorizaçâo da unidade competênte ou
Íazàlo para fins paÍticulares;

Vll - fumar estando de seNiço nos locab em que tal procêdimento seja vedado;

lX - deixar de encaminhar documentc no prazo legal;

X - deixar do transmitir * ordens de modo claro e preciso;

Xl - deixar de manter em dia sêus assuntos da corporação;

XII - dêixar de comunicar ao superior a execução de ordens dele recebida, no
mais arrto prazo possível;

Xlll - conversar ou Íazer ruídos em ocasiões ou lugerês impróprios;

XIV - hansportaÍ na üeturâ qrc esteja sobrE seu comando ou responsabilidade,
sem autorizaçáo de autoridade compêtentê, pessoas ou mateÍiais não previamênte
programados, ainda que p€rtencentes a corporaÉo:

XV - acioflar desnecessariamente si€ne da üatura, simulando situaçáo de
emergência;

XVI - êntrar ou sair por lugarês quê não sêja designado ou que tenham acesso
reskito;

XVll - náo comunicar à aúoridade coínpetentê, no mais c1lrlo prazo po6§ív61,

sobÍê ÍatLes e inegularidades que preenciar ou conhecer, ainde que náo lhê couber
reprimir;

XVlll - deixar de apresantar-se, quando edentrar na cenlral da Guarda
Municipâ|, ao superior que enconbar€e píeêente;

XIX - deixar de apresentar-se em tempo hábil às autoridades competentes, no
caso de requisição para depor ou prestar dedarações;

XX - fazêr uso do aparelho telefônaco da coÍporeçáo para tretar dê assuntos
pârticularês ou conversas futais:

XXI - não manter afualizâdo o3 dados cada3trais, endêÍeços ê telefonês,
inclusive de contatos que possam lêvar à imediata localizâÉo;

XXll - utilizâr, sem autorizaÉo, utensílios particulares e não pertêncêntes à

estn tuÍa da coÍporaçáo;

Xxlll - levar ao conhecimento de outro órgâo assunto relacionado à sua

atiüdade sem antes submetêlo aos seus superiores;

XXIV - dôixar de cumprir as disposiÉes pÍ€vistas nos itens Xll e §êu paÉgrafo

único, Xvlll e rc(lll do ârtigo 8P.

ÉaUnetedoprelbitp@ita itln8a.ce.8ov.br

wrrw.itattlnga dr.gov.bÍ

Av. @1. vir!ílc Távora. 17r.o - Àrtônb MEU€l - CEP: 61-881417.

{8s) 3s13-2002



s Ê
ETTI

-.ffi,l ]ÍAITIi'GA GABINETE DO PREFEITO

Art 12. São inÍraçôes disciplinares de natureza média

Av. Cel. ViEllio Távora, ,,710 - ÀÍrtónb MlSu€l- CEP:51.881+,17 tabinctldopíêbito@ltahinta,ce,Sov.br
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| - faltar ou âusentar-se, sem justo motivo, ao seMço ou a ato de que devê
tomer parte;

ll - deixar de comunicar ao suporior imediato ou, na sue ausência, a outro
superior informaçáo sobrê pêrturbaÉo da ordem pública, logo que dela tenha
conhecimento;

lll - encaminhar documentos ao superior hierárquico comunicando infração
discidinar inexisterúe ou sem indÍcios de fundamontação fática;

lV - desempenhar inadequadamente suas funções por falta de atençáo;

V - aÍastar-se, momer eneamente, sem iusto motivo, do local em que deva
encontrar-se por força de ordens ou disposiçÕes legais;

M - deixar de apÍesentar-se, nos prazG estabelecidos, sem motivo justmcado,

nos locais em quê deva compareoe[

Vll - rEpreser ar a instituiÉo em qualquer ato sem eíar autorizâdo;

Vlll - deixar de sê apresentar à instituiÉo, mesmo estando de folga, após do
convocatório do Secretário de Scgurança ou a.rtoridade superioc

lX - sobÍepor ao uniÍorme, insÍgnias de sociedades pa icularcs, ontidadês
religiosas ou polÍticas ou, ainda, usar indevidamênte medalhas desportivas, distintívos
ou condecorações, sem motivo jusüficado;

X - dirigir veículo da Guarda Municipal de ltaitinga em desobediência às
deteÍminações coÍrtidas no Código de Trânsito Brasilêiro, salvo se em ceso de
emergância ou no êsffio cxJmprimêrúo do dever;

Xl - deixar de píe€ncfi3r relatório de atividad€s ou omitir infoÍmaçôêg
deconerúss da opêraçáo íealizÂda, salvo por motivo justificável;

Xll - ofender a moral e c bons costumee, por meio dê dos, palavras ou gestos;

Xlll - rêsponder p6 quahuer modo desrespeitoso e servidor da Guarda
Municipal de ltãitingã, mm função supêrior, §ual ou inferior, ou a qualquer munícipe;

XIV - deb€r de zâlaÍ pela êconomie do matêÍial do Município e pela

consêrvação do que for conÍiado à sua gueÍda ou úilização;

XV - dosignar ou mânter sobrE sua chefia imedieta cônjuge, clmpenheiro ou

companheira ou par€Í e até 29 grau;

XVI - coagir ou aliciar subordinado§ com objetivo§ de natureza políüco-

partidária;
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XVll - retirar, sem pÍéúa anuência da autoridadê competente, qualquer
documeÍúo ou objeto da repartição;

Xvlll - recuser fé a documaÍúos públicos;

XIX - valer-se do cargo para lograr pmveito pessoal ou de outrem, em
detÍimento da dignidade da funçáo pública;

XX - deixar de manter em dia a escÍituraçáo do setor onde trabalha, no que Íor
de sua com petência;

XXI - pêrmitir a pÍ€sênçâ de pessoas e€fanhas ao seÍviço, em local em que
seja proibido:

XXll - peÍmfir que o suboÍdinedo exêrçe função incompdível com suas
atribuições ou proibidas por lei ou regulamento;

XXlll - faltar à verdade;

XXIV - deixar de verificar corn antecedência necsária a escala de serviço para

o dia imediato, após o teímino do seMço, bêín como es íérias, licenças e outÍos
afastamentG a que tenha direito;

XXV - tratar de assuntoo particulares durante as horas em que estiver em
seÍviço;

XXVI - discutir ou provocar disanssáo, estando unifoÍmizado;

»«ll - censurar, por qualquer meio de comunicaçáo, aúoridade sup€rior
hieráquica ou ato da Administraçáo pública;

x)o/lll - fazer propaganda políticc.partidárie nas depêndências da Guarda
Municipal de ltaitirEa ou em quahuer oufo local estando fardado, únolando a

imagem do serviço publico municipal a qualquer partido político ou candidato;

XXIX - autorizar, promoveÍ ou assinar petiçáo col€tiva sem expnêsBa aúorizaçâo
da coordêneção;

)(XX - divulgar dêcisão, despacfio, ordem ou informaçáo, anles de sua
publicaçâo oficial;

XXXI - procurar resolver assurÍo reÍerenta ao seMço ou à disciplina que náo

seja de sua alçada;

)O«ll - ÍecusÍrr-se, âpós aúorizaÉo do supeÍior hieráquico, a auxiliar

autoridade pública ou ag€nte que esteja no €xercício de suas Íunções, e que em
virtude desta necessite de aLuílio imêdiato da Guarda Municipal;

x)«lll - desconsiderar autoridade civil e militar:

XXXIV - manter releÉo de amizade com peslioa notoriamente suspeita ou de

baixa Íeputação;

Av. C-ê|. Virgíllo TávoE, 1710-Antônlo MISuêl - CEP: 61.881'{X7 gablnet€dopreíeito@ftâ ttlnga.ce. gov.br

www.lfa fl n8e.cê"gov.br(8s)3s13-2002



I Êimr ,ra.rr?utl ruxtcrr^r, §E

8. bhrtedoprÊÍÊtto@ltrttln8..c€.gov. br

www.itsitinga.ceaov,bÍ

TTA|TltlGA GABINETE DO PREFEITO

)fiXV - sobrepor interesses particulares aos da corporação;

XXXVI - dormir duraÍ e as horas de serviço, negl(pnciando seu posto de
sMço;

XXXMI - deixar de registran

a) Os recados teleÍônicos que recêbêr;

b) As fattâs de comparecimento ao serviço;

c) As oconências atendidas;

d) As ordens e recomendaçóes do comando.

XXXVlll - deixar de prestar auxÍlio que estiver ao seu alcance para a

manutenção ou o restabelecimento da ordem publica;

XXXX - utilizar-se de velorlo particular após apresentar-se à sede da
corporaçâo pera assumir o posto de serviço, salvo se aúorÊado pelo superior
hieráquico;

XL - induzir ou permitir â introduçáo dê bebidas alcoólicas nas dependências da
corporaÉo ou em seu posto dê seMço;

XLI - introduzir ou disfuibuir, nas dependências da GuaÍda Municipal estampas e
publicaçóes que atêntem contra a disciplina ou a moral;

XLll - deixar de atender à ponderâÉo justa de subordinado ou impedi{o de
reconer à auloridade superior, sêmpÍe que a inteÍvenÉo deste se tomg nê@§sária

XLIV - espalhar notícias falsas, em prejuízo da ordem, da disciplina ou do bom
nome da corporaçáo;

XLV - concorÍer ou promover a disórdia ou desavenças entre os componente8
da corporaÉo;

XLVI - deixar de atender pedido de socoÍÍo, estando ou não de serviço;

XLVII - deixar de fazer entrega à autoridade competeÍúe, no prazo de 12 (doze)

horas, objeto echado ou que venha às mãos em razáo dê suas funções;

XLVlll - usar êquipamer os ou uniformes que náo seja o regulamentar;

XLIX - recusar, injustificadamente, a submeter-se a remanejamento;

(8s)3s13'2002
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L - sacâr ou empunhar a arma em pr.rbico, sem necessidade;

Ll - apontar a arma para outrêín, d€snêcessariamentê;

Lll - disparar arma de fogo causando danos a bens ou serviços da repartiçáo;

Llll - deixar de cumprir as disposi@s previstas nos itens )ry, XVll e XIX do
artigo 89 d6ta lei.

AÍt í3. São inftagóes discip{inaíes de naturcza grave:

I - deixar de assumir e Íêsponsabilidadê por seus atos ou pêlÀs atos preticados
por sêrvidor da Guarda Municipal de ltaitinga em funÉo subordinada que agir em
cumprimento de sua oídêm;

ll - pêrmanêcêr uniformizado, não estando em serviço, em boates, casas de
pro§ituiÉo, bares suspeitos, clubes de caíbado, 6alôes dê bilhaÍ, bingos ou
semêlhantes, locais om que se Ealizem conidas de cavalo ou quaisquer oúros locais
em que pela localizaçáo, fiequência ou prática habitual, possam comprometêr a

Guarda Municipal e a Adminastraçâo Pública Municipal;

lll - deixar de comunicar a seu cheÍe imediato faltas graves ou cÍimes de que
tenha conhêcimer o em razáo da funÉo;

lV - aprêsentar-se publicamente em situaçáo que denigra a imagem da
instituição em deconência do consumo cle bebidas alcoólicas, estando êm sêrviço ou
ao uso de Íadamento:

V - solicitar a intorfaÍência dê pessoas êsfanhes à instituiçáo, a Íim de obter
para si ou para outÍ€ín qualquer vantagem ou benefÍcio;

Vl - fomecer à impíensa informaÉes qr.n ultrapassem a sua competência ou qL€

s€jam dê caráter sigiloso;

Vll - exercêr quaisquer outras atividades quo s€jam incompatÍveis com o
exercÍcio do cargo ou funÉo ou com o horário de trabalho;

Vlll - assinar documento6 qu€ importom ordern ou determinaçáo a supêrior;

lX - apresentar-sa uniformizado quando proibido;

X - praticar quaisquer atos quê ponhem em dú/ida a §ua honêstidedê funcional;

Xl - utilizar-se do anonimato para maollar ou furir pares, superiores ou

subordinados;

Xll - fultar com a verdadê junto a depoimentos em rêlatórios ou dêcleraÉês, poÍ

ocasião de ocoÍÍências de qualquer nafuÍêza;

Xlll - desempenhár inadequadamente suas ÍunÉês de modo iírtêncional;
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XIV - alegar doença para esquivar-se ao cumprimento do dever, sêm apÍesentar
atestados ou laudos médiepericiais, dentro dos prazos lêgais, que comprovem sua
situaÉo;

XV - vender, ceder, doar ou emprestar distintivo, peças de uniforme ê/ou
equipamento ou quaisquer materiais pêrtencarites à instituiÉo; (RedaÉo dada pela
Lei no 1.986, de22.8.2022).

XVI - usar exprcssões jocosas ou pejorativas que atentem contra a raça, a
religiáo, o credo ou orientaçáo sexual e culturâl:

XVll - participar da gerência ou administraçáo de empresas privadas, em
êspêcial aquelas da área de segurança;

Xvlll - omiür, em qualquer documento, dados indispensávêis ao esclarecimento
dos fatos;

XIX - ofender colegas com gestos, palawas ou escritos;

XX - inhduziÍ ou tentar introduzir em dependências da Guarda Municipal de
Itaitinga ou oúra ropaÍtição pública, material idamável ou êxplosivo sem permissão
do superior hieÉrquico;

)(xl - difiü.,ttar eo servidor da Guarda Municipal de ltaitinga em funçáo
subordinada a apreserúaçáo de reclamação, rocurso ou exeÍcicio do direito de petiçáo;

XXll - praticar violência, em sêÍviço ou em razáo dêb, contre servidores ou
particulaÍes, salvo se em legitima defusa e no esfito cumprimênto do dêvgq

Xxlll - dêixer de providenciâr paÍa que seja garantida a integridade física de
pessoas detidas ou sobre sua guarda ou responsabilidade;

XXIV - publicar ou contribuir, por qualquer meio, para quê sejâm publicados

fatos ou documentos privativos da Direçáo da GuaÍda Municipal de ltaitinga;

XXV - corúribuir para que pêssoas detidas ou sob sua guarda ou
responsabilidade @nservêm em seu poder objetqs não p€rmitidos;

XXVI - abÍir ou toÍüar abrir sêtor dâ GuaÍdâ Municipal d6 ltaitinga, s€m
autorização, sâlvo sê em caso de urgància ou emergência;

xxvll - ofender, provocar ou desafiar aúoÍidade ou servidor da Guarda

Municipal de ltaitinga que exerça função superior, igual ou subordinada, com palawas

gestos ou açôes;

XXV|ll - deixar de cumprir escala ou retaÍdar sêNiço ou ordem l€gâ1, sem motivo

escusável;

XXIX - descumprir preceitos legais durante a qrstódia de pessoas detidas sob

sua guarde ou r8sponsebilidade;
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XXX - aconselhar ou conconer p€ra o descumprimento de ordem legal de
autoridade competente;

XXXI - referir-se depreciativamente às ordêns legais em informações, paneceres,
despachos, pela imprensa ou por quahuer meio de diwlgação;

XXXII - dar ordem ilegal ou clararnente in€xequível;

XXXlll - viohr ou d€ixãr de preservar local de crime;

XXXIV - ameaçar, induzir ou in§igar alguém a prestar declaraçôes falsas no
procedimonto p€nal, ciül ou administrativo;

XXXV - deixar de auxiliar o compânheiro de serviço envolvklo em oconància;

XXXVI - trabalhsr em estado de embriaguez ou sob o efeito de substâncie
eÍ{orpecênte;

XXXVII - praticar atos obscenos êm lugar público ou acessível ao público;

XXXVlll - extraúar, danificar ou subfair, em beneficio próprio ou de oúrêm,
documentos de inteÍ€sse da administraçáo;

XXXIX - valer-so ou luar uso d€ câÍgo ou função publica pâra praticâr assódio
sexual ou moral;

XL - proaJrar a partê irúer*sâdâ em câso de furto dê objetos achados ou de
quahuor situâção de quê deva agir de oflcio no resguardo dos bens tutelados pela

legislação, mantendo com ela entendimenlo possível de pôr em dúvida a honestidadê
funcional da GuaÍda Civil Municipal;

XLI - acumular ilicitamente seu caÍgo púUico no MunicÍpio de ltaitinga, com
qualquêr oufo, nas esferas municipal, estâdual ou federal, nos termos da Constituiçâo
Federal;

XLll - não ecatamento de ordem superior que impoíte p§uízos graves à
administração pública ou a terceiros;

Xllll - guaar veículo sêm que para isso estêje hebilitâdo;

XLV - retârder enceminhameÍio de o.dêm policial, judiciáÍia e administrativa, ou

embaraçar-lhe a execução;

XLVI - aconselhar ou concofier pâra guê nâo seja cumprida ordem legal, ou

rêtardada a sua execuçáo;

XLVII - valer-se de sua qualidade de Guarda Municipal para perseguir

desâÍotos;

XLVlll - êxercer, investído no cargo de Guarda Municipal, atividades

incompatíveis com a moral e os bons costumes;
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XLIX - deixar de ter o devldo zelo pâÊ com o aÍmamênto, se autorizado, bem
como com o uniforme ou o equipamento sob sua responsabilidad€;

L - usar os equipamentc ou armameÍrtos, se autorizado, sem observar as
pr$crições e as rcgras de segurança exigklas;

Ll - portar, ost€nsivamerÍe, em reunióes sociais ou recÍeaüvas, arma ou
instrumenlo intimidativo em público, quando não esteja em serviço;

Lll - usar de teÍmos descorteses paÍa com o superior, subordinado igual ou
superio4

Llll - empregar tratamento lntimo pejorativo ao tratar com o superior ou
subordinado;

LIV - conconar para que o suboúinado o trate de maneira inadequada ou
desrespeitosa;

LV - esquivar-se de saüsfazer compromissos Íinanceiros, ou de ordêm moral,
com compromêtimênto da imagem da instituiçáo;

LVI - praticar na vide privada qualquer do que provoque escândalo público;

LVll - cuidar de nêgócaos públicos ou particularês, seus €/ou de terceiros,
quando estiver dispensedo ou üver faltado o serviço por motivo de doença ou outro
que em princlpio o eximiria do registro de ausência;

Lvlll - disparar arma de fogo ou acioner muniÉo, colocando êm Íisco a

integridade Íísica ou a üda de terceiros;

LIX - dêixar dê cumprir as disposiçõês previstias noê itêns Xlll, XlV, XVl, XXI do
ârt. 8P desta lei.

Parágtaío único. Verificada em processo administrativo a acumulaçáo illcita de

cargos, desde que seja comprovada ã boa-fé, o servidor optará por 0"1 (um) dos
cargos, e, se não o fizer dentro de 15 (quime) dias, será exonerado de qualquêr deles,

a critério da AdministraÉo.

CAP|TULO II
DAS SANÇÔES

ArL í4. Âs sançõês disciplinares apticáveis aos seÍvidores públicos da Guarda

Municipal de ltaitinga, nG têrmos dos artigos antecedentes, sáo:

| - ressârcimento ao erário público municipal;

ll - advertência;

lll - suspênsáo;

(8s) 3s13-2002
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lV - clestituição de caÍgo em comissâo;

V - demissão;

Vl - demiBsáo a bem do serviço público.

AÍt í5. O ressarcimerto ao eÉrio é a forma que o poder público Municipal tem
de reaver, Íinanceiramente, o gasto que Íoi ohigado a suportar em decorÍência do
procedimento negligeíte, imprudente ou imperito de seus a€entes, e oconerá quando:

| - o agêntê púHico que come{er infrações de trânsito, @mprovadas por meio de
notificaçóês dos órgãos dê trânsito;

ll - o agente público causar danos e terceiros, comprovados por meio de
orçamentos póprios;

lll - houver a peda do material de trabalho, no que importrar prejuízos ao
desempenho das etúidades laborais.

PaÉgrafo único. O rêssarcimento ao erário será precedido do competente
procêsso administrativo disciplinar, o qual garantirá a ampla defesa e o contraditório
ao servidor envolvido, nos moldes da lêgislaÉo viger*e.

AÉ t6. A ad\êrtêncie será aplicade às faltas de naturêzâ leve, lendo
publicidade na Íorma adotada pêlo Municípío, bem como constará de pâsh funcional
individual do inftdor.

Parágraío únlco. Para a primeira transgressão disciplinar de natureza leve,
aplica-se e pana dê âdvertência; para a primeirâ reincidência, aplica-se a pena de
suspênsão por 1 (um) dia; pere a segunde reincidência, eplica-sê a penâ de
suspensão dê 2 (dois) diâS; para a tercêira, aplica-sa a pêna dê suspensáo de 4
(quatro) dias, sêguindo a contagom com múltiplos de 2 (dois) até o limite de 30 (trinta)
dias, reapeitando sêmprê as circunsülncies atênueÍúeG e agravantes.

Arü í7. A p€na de suspensão, que não excedeÉ de 90 (novênts) diâs, sêrá
eplicâde ao sarvidor que reincidir na prática de infraçôes de naturêza lêve e irfringir as
transgressóes dê nduÍ€za média e gmve, tendo publicidade na forma âdoteda pelo

Municipio, devendo §ualmente, ser a\rerbada na pasita funcional individual do infrator.

§ ío Para a primeira transgrêssão disciplinar de natuÍezâ média, aplica-s8 a pêna

de suspensáo de 1 (um) dia; para a primeira reincidência, aplie-se a pena de
suspensáo de 3 (trgs) dias; para a sogunda Íeincidência, aPlicâ-§e a pena de 6 (Seis)

dias, seguindG€e a contagem com múttiplos de 3 dé o limite de 30 (trinta) dias,

respeitando sempre as circuns#lnciall atonuentes e agravantes.

§ P Às trânsgrêssóês disciplinarês de natureza grave, cominâ-§6 a Fne dê

suspênsão dê 5 (cinco) dias; para a primoiÍa rêincidência a pena cominada sêrá de 10

(dez) dias; para a sêgunde, a pena cominada seÉ de 20 (vinte) dias, seguindo-se a
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contagem com múltiplos de í0 (dez) ató o limitê de 90 (noventa) dias. (Redaçáo dada
pela Lei no 1.986, de 22.8.2022).

. AÉ í8. Durantê o período de cumpÍimento da suspênsão, o seÍvidor perdêrá
todas as vanteens e dirêitos deconentes do êxercício do cargo, exceto quando
houver conveniência para o sêrviço quando a pena de suspensâo podeÉ ser
conveÍtida em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia da remuneraçáo,
sendo o servidor, nesse caso, obrigado a pêrmaÍrecer em exercício.

AÉ í9. Seriá aplicada a pêna dê demissão, nos casos de:

| - crime contra a administração pública;

ll - abandono de caÍgo, quardo o seMdor faltar, sem justa causa, ao seMço por
mais dê 30 (trinta) dias consôqrtúos;

lll - fultas ao sêrviço, sem justa caus:I, por mais de 60 (sessenta) dias
interpolados durantê o período de í2 (doze) meses;

lV - improbidade edministretiva;

V- iírftingência ao dispositivo no inciso Lll, do art. 13, deste regulamento;

Vl - ofensa flsica, em seruiço, a servidor ou a parlicular, §alvo se em lêgitima
defesa pópÍia, de outrem ey'ou em defusa do parhimÔnio públho municipal;

Vll - aplicaÉo iÍÍegular dê dinheiro público;

Vlll - r€volaçáo d€ sêgÍ€do apropriado €m razão do caÍgo;

lX - lesáo aos cofres públicc e dihpidsçáo do patrimônio municipal;

X - aqJmulaçáo ilegal dê cargos públicos, ressalvado o disposto no § 1ô, do art.
13 desta Lei;

Xl - embriaguez habitual;

Xll - condenaçâo judicial transitada em ju§ado;

Xlll - uso ou ffifico de substâncias entorpêcênte§ ou de coisas ilegais;

XIV - axercer comércio ou pârticipar de sociedade comercial, exceto como

acionista coüsta ou coÍnandatário;

XV - participar dê gêÉncia dê administraçáo de empresa privada e, nessas

condiÉes, transâcionar com o Estado;

xvl - recebeÍ propina, comissáo, presêÍrte ou vantagens de qualguêr esÉcie
em razáo de suas atríbuiçõ€s;

(85) 3513-2002
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XVll - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XVlll - proceder de forma desidiosa;

XIX - cometer a outro servidor atÍibuições estranhas às do caÍgo que ocupe,
exceto em situações de emergência e transitórias;

XX - utilizar pessoal ou recuÍsos materiais da rêpârtiÉo em serviços ou
atividedes particulaÍB;

XXI - extrâpohr os limites estabelecidas paÍa a pena de suspensão píevistE nos
arts. 16 e 17 dêsta lei;

XXll - pÍestar seÍviço dê sêgurençe privada ou assêssoramênto e partiq.,lar,

remunêrado ou aindâ que gftrtuito, valendo-se ou não da condição de Guarda
Municipal;

Xxlll - ceder, empÍestar, alugar, doar, a quem quer que sêja, arma de fogo,
muniÉo e/ou acêssóÍios, ou quahuêr oufo insbumênto de menor potencial ofensivo,
que esteja sob sua guarda ou caúela;

)(XlV - recusar a prestar declaração dos bens a quê se refêre o incíso XXIV do
art. 8p desta lei dEírtro do prazo de(eÍminado ou pÍestar declaraçâo falsa.

Art 20. As penalidadês podêÉo seÍ ebrandadas pela autoridade que as tiver de
aplicar, levadas em conla a gravidadê da infraçáo cometida, os danos que dela
provieram parâ o seÍviço público, es circunstâncias atenuariles e o anterior
comportemento do servidoÍ.

AÊ 2í. Uma vez submetido a prooesso administrdivo disciplinar, o servidor só
poderá ser exonerado, e pedido, depois de ocorrida a âbsolüÉo ou após o
cumprimenlo da pênalidâde que lhe hou\,€r siílo imposta.

Perágrefo único. O disposto neste artigo não se aplica, a juízo da autoridade
compêtente, para impor a penalidade aos casos previstos nce incisos ll e lll do art. 19

destâ Lei.

Art 22, Sera adicada a pena de demissão a bem do serviço público ao servidor
que:

I - praticâr, em serviço ou êm râzão dele, atos aterdatóÍios à vida e à integridade
fÍsica de qualquer pessoa, salvo se em legiüma defêsa própria ou de outrem €y'ou em

defesa do patrimônio público municipal;

ll - praticar cÍimes hediondos preústos na Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990,

crimes contra a administração publica, a fé pública, a ordem tributária e a segurança
nacional, bem como de cÍim$ contra a vida, salvo sê em l€gítima defesa, mesmo que

fora de serviço;
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TíTULO III
DA CORREGEDORIA OA GUARDA TUiIICIPAL OE ITANNGA

AÊ 23. A Conegedoria no âmbito da Guarda Municipal de ltaitinga é um sêtor
autônomo e independente, r€sponsável pela apuração das iíÍfrações disciplinares
atribuídas aos integranEs da Guarda Municipal de ltaiünga, às coneições em seus
diversos setores e à aprêdação das repÍesentaçôes relativas à atuaçáo ineguler de
seus membros.

ArL 2.1. A CoÍrêgedoria da Guarda Municipal compete:

I - apurar as inÍrações disciplinares atribuídas aos s6rvidores integrantes do
Quadro dos Profissionais da Guarda Municipal de ltaitinga;

ll - Éalizar visitas de inspêção e coneiçõês êíraoÍdináriã em qua§uer unidade
de GuaÍda Municipal dê ltaitinga;

lll - apreciar as Í€pí€§ênteçõ€6 que lhê for€m dirigidas rBlâtivamôntê à atuação
inegular de servidores integrantes do quadro dos profissionais da Guarda Municipal de
Itaitinga;

lV - pÍomover inv€ti?açáo sobre o compoÍtamento âico, social e funcional dos

cândidatos a c:rrgos na GueÍda Municípal de ltaiünga, bêm como dos ocupantes
desses cargos em estágio probatório e dos indicados para o exercício de cheÍies,
observadas âs norma8 bgaie e regulamentos aplbávêis.

gablnctedoprd!koeitaltinB.cc.gov,br
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lll - lesar o patrimônio ou os cofres publicos;

lV - concedeÍ vantagens ilÍcitas, valend+.se da funÉo pública;

V - praticar insubordinação grave;

Vl - receber ou solicitar propinas, comissões ou vântagêns dê qualquêr êspécie,
diretamente ou por intermédio de oúrem, ainda que fora de suas Íunçóes, mas em
razáo dela;

Vll - exercer a advocacia adminisffiiva;

Vlll - praticar alo de inconlinência púUica e escandalosa ou dar-sê ao vício de
jogos proibidos, quando em sewiço;

lX - revelar segredos de que tenha conhecimento em razáo do caço ou funçáo,
desde que o faça dolosam€nte, com preluízo para o Município ou pera qualquer
particular.

Av. Cel. viBílio Távora, 1710-Anütnlo MEuel- CEP:61.881+(7.
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AÉ 25. A Conegêdoria seÉ composta de 0í (uma) Comissão processante,
formada por 3 (três) seÍvidoÍes municipais eÍetivos e teÉ a seguinte estnÍuÍa:

I - um (1) CorÍegEdor;

ll - presidentê da comissão processante:

Ul - dob (2) auxiliares da comissáo pÍooossant€, um dos quais para sedetariar
os trabalhosi

Art 26. Os componentes da Comissáo Processanle deverão ser servidores de
câneira, estávêis no seMço público municipal, têr conhecimenlo da Legislação
Municipal e, ainda gozarem de comportamonto funcional excelente.

§ ío O cargo de corÍegedor seÉ preenchido por indicação do Chefe do Poder
ExesÍivo Municipal, devêndo o indicado ter conhecimento da Legislaçáo Municipal,
repulaÉo ilibada, além de eperÉncia profissional em prt cessos administráivos
disciplinares.

§ ? O CheÍe do Poder Executivo Municipal, at.avés de dêcreto dispoÉ, se
necessário, sobÍe a rogulemênlaçáo dos cargos de conegedor, presidente da
Comissão ProcsS6ante e sêus membros, bem como indicaÉ suas respectivas
remuneraçô€s ey'ou gratifi cações.

AÍt 27. O coÍÍegedor tem como atribuiçóes:

| - assistir ao Secretário de Segurânça de ltaitinga nos assurÍos disciplinares;

ll - manifestar-se sobre assuntos dê natureza disciplinar que devam ser

submetidos à apeciação da Secretaria de Segurança Pública de ltaitinga, bem como
indicar a conposição da Comissão Procêssante;

lll - dirigir, planêjer, coordenar ê BupeÍvisionar âs atiúdadas, essim como

distribuir os seMço3 da Conêgsdoria da GuaÍde Municipal de lteitinga;

lV - apÍeciar e encaminhar as repÍesentaçõês quo lhê foÍBm dirigidas

relativâmente à atuaçáo inegular dê servidorÊs integrantês do Quadro dos

Profissionais da Guarda Municipal de ltaiünge, bêm coíÍlo instaurar procedimentoo

disciplinares para a apuraçáo de irúaç6e§ adminastrativas atribuÍdas aos referido§

servidores;

,tcr[rÍuta rutttrr r oÊ
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V - avocar, excepcional e fundamentadamentê, procesaos administrativos
disciplinares instaurado6 para a apuração de infraçóes administraüvas atribuídas a
seÍvidorês integrantes do Quadro dos Profissionais de Guâídâ Municipal de ltaitinga;

Vl - responder às consultias foímulâdas pelos setores da Guerda Municipal de
Itaitinga sobre assuntos de sua competência;

Vll - determinar a '€,elizaÉo de corÍeiçÕes êxtraordinárias nas unidades da
Guarda Municipal de ltaitinga, remetendo sempre relatório reservado ao Secretário de
Segurança.

Art 28. São atribuiÇôes do presidente da Comissáo Procêssante:

| - insElar os tÍabalhos da Comissão Processante;

ll - exercer a presidência e a rêpresentação dos trabalhos da Comissâo
Processante, dirigindo todas as açóes n€cessárias ao bom desempBnho daquela;

lll - eÍe(uar a designaçáo dos demais membros pâre êxêrcerêm as funções de
secretaÍiado aos trabalhos;

lV - determinar as notificações das pessoas que forem paÍte da Comissão
Procêssante;

V - determinaÍ a lavratura dos termG do6 atos praticados pela Comissão
PÍocessânte;

Vl - estipular os locâis, hoÉrios e prazo€ a serem cumpridos pelos membros e
paÍtês da Comissáo Processante;

Vll - essinar todo e quahuer documento necessário ao desenvolvimento dos

trebalho€;

Vlll - laboÍer no serúido dê que os direitos legais do processado sejam
rigorosamenle obedecidos;

tX - providenciar as qualmcações daS paÍtês e reduzir a têrmo as d€claraçó€s
prestadas;

X - dêterminar diligências e os demais atos processuais, juntadas de

documentos, desdê quo de inter€ssê da CoíÍtissão Procê§seÍÍe;

Xl - manter informados o conegedor e o SecGtário de Segurança acerca do
andemento dos trabelhos:

Xll - dêterminar o encsrâmento dos trabalhos de apuraçáo;

Xlll - emitir o relatóÍio Íinal juntamente com o encaminhameÍ o dos autos ao

con€gedor da Guarda Municipal de ltafinga.
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AÉ 29. Os membros da comissão Processante têm como atribuiçôes:

I - atendêr às doterminações do presidênte da Comissão;

ll - pr€parar o local dê tÍebalho ê todo o material nêcos8ário e imprescindível às
apura@s dos Íatos em análise;

lll - ter caúela nos seus escÍüos;

lV - montar o Pmce6so Administrativo;

V - rubricar os docrrmênlos gue produir ou atuar;

Vl - recaber e expedir paÉb e documenlos atineÍúes a apureÉo dos fetos;

Vll - juntar aoS aúo§ a§ vias das notificaç6os;

Vlll - organizar o aÍquivo de pÍoceesos e pêças proc€ssuais;

lX - guardar sigilo e comportar-se com discriçâo e prudência.

TTTULO tV
DAS NORIAS GERAIS SOBRE O PROCEDITENTO DISC]PINAR

CAPíTULO I
DA PARTE E SEUS PROCURADORES

Art 30. Sâo considerados parte, nos procedimentos disciplircres de exercício
da protênsão punitiva, o servidor da Guaída Municipal de ltaitinga e o titular de cargo
em comissào.

AÉ 3'1. Os servidores incapazes tsmpoÉria ou p€rmaneírt€mEnt€, €m razáo de
doença Íisica ou mental, sêrão Í€presêntedos ou assistidos por seus pais, tutores ou
curadorês, na foÍma cÍa lei civil.

PaÍágraÍo único. lnexistindo rBpÍesentântês legalmente investidos ou na
impossibilidade comprorradâ dê trez&los eo pmcedimsnto disciplinar, ou, ainda, se
houver pendências a capacidade do servidor, Bêráo convocadG como seus
rêpreseÍÉantes os pais, o ónjuge ou companhêiÍo, os filhos ou paÍentes até sêgundo
grau, obsêrvada a ordem aqui estabelecida.

AÍt 32. A paÍte @eÉ constituir advogâdo legalmente hatÍlitado para

acompanhar os termos dos pmcedimentos disciplinares de seu interesse.

§ 10 Nos pÍoc6dimênto6 de exêrcÍcio de pÍ€tensão punitiva, se a perte foÍ
declarada revEl, ser-lhçá dado defensor, na pêssoa de procurador municipal, que não

têrá poderes para recêber citaçáo e conÍessar.

trÊÍ€rruD^ xsrrêtr^r tÉ
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§ 23 A parte poderá, a qualquer tempo, constituir advogado, hipótesê em quê sê
encena de imediato, a repíes€ntaÉo do d€fensor dativo.

§ 30 Ser-lhe-á dado também defensor dalivo quando notificado de que seu
advogado constituÍdo não praticou atos necessários, a parte não tomar qualquêr
proúdência no prazo de 03 (três) dhs.

CAPíTULo II
DAS coxuNrcAçôEs Dos ATos

Art 33. Todo seÍvidor que íor parte eÍn pÍocêdimento discipliner de exercício da
pEtênsâo punitiva 6erá citado, sob pena de nulidade do procedimento, para dêlê
participar e se defunder.

Parágraío único. O comparecimento espontâneo da parte ou gualquer outro ato
que ,mplique ciência inequívoca a rêspêito da instauração do procedimento
administrativo supre a necessidade d6 realização de citaçâo.

AÊ 34. A citação far-se.á da seguinte forma:

| - por entrega pessoal do mandado;

ll - por corÍêspondência;

lll - por êdital.

AÉ 35. A citaÉo por entrege pessoal fâr-se-á sêmpre que o servidor estivêr êm
serviço.

ArL 36. Far-seá a citaÉo por coÍBpondência quando o servidor não esüver
em exercÍc'ro ou residir fora do município, devendo o mandado ser encaminhado, com
aviso de r€cêbim€nto, para o endêÍ€ço íesidencial constante do cadastro de sua
lotaÉo.

AÉ 37. Estando o sêrvidor em lugaÍ incerto e não sabido, ou não sendo
encontrado, por 2 (duâs) vezês, no endêÍeço residencial constanto do cadasbo de sua

lotraçáo, píomovêr-seá sua citeÉo por editais, com prezo de 15 (quinze) dias,
publicados na forma ado{ada pelo Município, êm 3 (três) edi@s consôcutivas.
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clpíruro rrr

DAS r]{TtrAçôES

AÉ 38. A intimação de servidor em efetivo exercício seÉ feita nos moldes do
art. 33 desta Lei.

Art 39. O sêrvidor que, sem justa causa, deixar de atender à intimaÉo com
prazo marcado podeÉ ser apenado com as sançôes âdministrativas cabiveis.

Art 10. A intimaçáo dos advogados e do defênsoÍ dativo sêÉ feita por
intermálio de carta registrada.

§ ío Dos atos realizados em audiência Íeputam-se intimados, desde logo, a
parte, o advogado e o dêbnsor dativo.

§ 20 QuanCo hou\rer someÍrte um d€íensor dativo designedo no prooesso, a
Conêgedoria poderá ênceminhar-lhe os autos por carga, diretamente,
independentemeÍ[e de inümaçâo ou publicaçáo, devendo ser observado, na sua
devoluçáo, o prazo lêgal cominado para a prática do ato.

CAPíTULO Iv
DOS PRAZOS

Art. 41. Os prazos sáo contínuos, não se intenompendo nos Íeriados, e serão
computedos excluindo-sê o dia do começo e induindo-se o dia do vencimento.

Parágrafo único. Considera-se pronogado o prazo até o primeiro dia útil, se o
vencimento cair em fim de semana, Íeriado, ponto facultativo municipal ou se o
expediente adminisffiivo foÍ enceÍrado antes do horário noÍmal.

AÍt 42. DêcorÍido o prazo, extingue'se para a parte, aulomaticemêntê, o direito
de praticar o ato, salvo se esta pÍovar que não o realizou por evento imprevisto, alheio
à sua vontade ou à de seu píocurador, hipót6€ em que o conêgedor podêrá p€rmitir a
pÉüca do ato aasinelendo prezo pere taÍto.

AÉ €. Não havendo dbpcição expÍessa nesta Lei e nem assinalação de
prazo pelo conegedor, o pftzo para a prática dos atos no procedimento disciplinar, a

cargo da paÍtê seÉ de 5 (cinco) dias

Parágrafo único. A parte poderá renunciar ao prazo estabelecido
êxclusivamêfite ao seu Íavor.

AÉ 41. Quendo, no meamo procedimerúo disciplinar hou\rer mâi§ de 1 (uma)

parte, os prâzos seráo comuns, excêto parâ as razões finaig, quando será contado em

dobro, se howêr difêÍerôs advogados.

§ {o Havendo no pro@sso atê 2 (dois) deEnsor€s, cada um apÍ€§entará

alegaçpes finais, sucêssivamênte, no prâzo dê 10 (dez) diaô cade um.

PrErEtrt r^ ruxtcrr^L oÉ
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§ 2o Havendo mais dê 2 (dois) defensores, caberá ao corregedor conceder,
mêdiante despacho nos autos, prazo paÍa üsta fora da repartição, designando detâ
únice pera aprêssntaÉo dos memoriais dE defesa na rêpârtiÉo.

CAPíTULO V
DAS PROVAS

AÍt 45. Todc os meios de pÍova admitidos em Dirêito ê moralmente lêgÍtimo§
sáo hábeis pâra dêmonstrar a veracidade dos Íatos.

AÉ 46. O corÍ€gedor ou e Comissão Processante podgrá limitar ou €xcluir
mEdiante despacho fundamentado, as provas que considerar ex@ssivas,
impertinentes ou pÍotelâtórias.

sEssÃo I

DA PROVA FUNDATENTAL

AÉ 47. Fezêm â mêsma prova que o original as certidões de processos
judicieis e as repmduções de documentos autenticadas por ofrcial público, ou
confêridas e edenticadas por sêMdor público parâ tanto competente.

AÊ aE. Admitêm-§e como prova as dedarações constântês de documento
particular, escrito e assinado pelo dêclarante com firma deúdamerúe rêconhecida êm
cartório, bem como depoimentos constantes de processos disciplinares que poderem,

comprovadamêÍfe, ser Íepíodrzidos vêrbalmente em audiência.

ArL rl9. Servem também à prova dos fa{c o tel€grama, o radiograma, a

Íotograíia, a fonografia, a fitâ dê vídeo e outros meios lícitos, indusive os eletrônicos.

AÉ 50. CabeÉ à parte que impugnar a prova produzir a perícia necessária à

comprovaçáo do alegado.

sEssÂo lr
DA PROVATESTETUNHÂL

AÉ 51, A pro\ra têstêmunhal é sempre admisslwl, podondo ser indeferida pelo

corÍ€g6dor

I - se os Íalos sobre os quais seráo inquiridas es testêmunhas iá foram provados

por documento6 ou corÚissáo da parte;

ll - quendo os Íatos Bó prderem ser pro\râdos por documontos ou perlcia.

Art 52. Compete à pertê êntregar na repsrtição o rol das t€stemunhas quando

da apr$ent8Éo de sua deúêsa, indicando seu nome completo, endereço e respoctivo

ódigo dê endereçamento postel (CEP).

(8s) 3s13-2002
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§ ío Se a testemunha for servirjor municipal, deveÉ a paÍte indicar o nome
complsto, unidad€ de lotaÉo e o núí ero de sua matricula.

§ ? apresentado o rol de testêmunhas, a parte podeÉ substiluí-las até a data da
audência designada, com a condiÉo de ficar sob sua responsebilidedê levá-las a
audiência.

§ 3P O não compaÍeciÍnênto da testemunha substituída implicará à desistência
de sua oÍtiva pela paÉe.

Art 53. Cada paÊe podeÉ anolar, no máximo, 3 (kês) testêmunhas.

A.t 5tl. As teslemunhas seráo ouvidas, de pre{erência, pÍimêirameÍrte as da
Conegedoria e, após, as da perte.

AÉ 55. As tsstemunha deporáo em audiência peÍante o corregedoÍ, a
comissáo processente e o defensor constituído e, na sua ausência, o defensor dativo.

§ ío Se a testemunha, por motivo rêlevantê, estiver impossibililada de
compaÍeceÍ à audiência, mas náo de prestar depoimento, o conegedor poderá
designar dia, hora e local para inquiri-la.

§ ? Sendo necessária â oitiva de servidor que estivêr cumprindo pena privativa
de liberdade, o conêgêdor solicitaÉ à autoridade competente a pêrmissáo para ter
acesso ao local para inquirir o servidor.

§ 39 A ausência do conegedor não prejudice o ato, que será desenvofuido pela

comissão processante, com a direÉo do presidentê.

Art 56. lncumbira à parte levar à audiência, independerúe de intimação, as
testemunhas por ela indicadas que seiam servidores municipais decaindo o direito de
owi-las, câso não oomparoçam.

PeÉgraío únlco. Às cheÍias iÍnediatas diligenciarâo para que sejam
dispênsedos os sêrvidorês no momento das audiências, dêvêndo pera tanto serêm
infoÍmadas â rêspêíto da dêsEnaÉo com 24 (ünte e quatro) horas de antêcedência.

AÊ 57, Antes de depor, a testemunhe será qualificada, indicândo nome, idade
e proftssáo, local e funçáo de trabalho, número de cédula de identidade, residência e

estado cMl, bêm como se tem parsntesco com a pârte e, se Íor servidor municipal, o

número da sua malÍícule.

ArL 58. A paÍte cujo advogado náo comparêcer à audiência de oitiva de
testemunha será assistida por um d*nsor desQnado paral o do pêlo coÍr€gedor.

Aú 59. O conegedor intênogará a testemunha, cabêndo, Primeiro aos

comissários e depois à deÍesa foÍmuler peÍguntas tendentes a esclarecêr ou

comdementâr dâpoimento.
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PaÉgrafo único. O conegedoÍ e o presidente da comissáo, na ausência do
pÍimeiro, poderão indeíerir as rêperguntas, mêdiante justiftcativa e)qgresse, nô termo
dê eudiêncie.

AÉ 60. O depoimento, depois de lavrado, será rukicado e assinado pelos
membros da Comissão Processante, pelo depoente e defensor constiluído ou dativo.

Art, 6í. O conegedor podeÉ detêrminar de ofício ou a requerimento:

| - a oitiva de testemunhas reÉridas nos dêpoimêntG;

ll - a acar6aÉo de 2 (duas) ou mais testeínunhes, ou de alguma delas com a
parte, quando houver divergência essencial enúe as declarações sobr€ fato que possa
sêr dêterminante na conclusão do depoimento.

sEssÃo ur
OA PROVA PERICIAL

AÉ 62. A prova pericial consistirá em exames, üstorias e avaliaçôes e será
indeferida pelo conegedor ou, na ausência dêste, pelo presidente da comissão,
quando dêla náo depender a pÍova do fato.

AÉ 63. Sê o exame tiver por objeto a aúenticidade ou falsidade de documento,
ou for de naturezâ médico-legal, a Comissáo Processante requisitará,
preferencialmente, eleín€ntos junto às autoridades policiais ou judiciais, quando em
curso investigaÉo criminal ou processo judicial.

Art 64. Quando o exame tiver por ob,ieto a aúenticidade de leba ou firma o

conegedor e/ou o pÍêsideírtê da comissào, sa necessário ou conveniente, podêrá

deteÍminer a pessoa a qual se atribui a aúoÍia do documeÍ o que copie ou êscÍeva,
sobro ditado, em folha de papel dizere diferentes, para fins de comparaçáo e
posterior perícia.

AÍt 65. Oconendo nêcessidade de perícia médica do sêNidor denunciado
administretivamente, o óÍgão pericial da municipalidade daÉ à solicitaÉo da

Comissão Processante caráter urger e e pÍefeÍencial.

(85) 3s13 2002
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AÉ 66. Quando náo houver possibilidade de obtençào de elemento junto às
aúoÍidades policiais ou judiciais e a perÍcia Íor indispensável para a conclusão do
prooesso, o conêgêdor €/ou o píBidentê da comissão solicitará ao Sêcretário de
Segurança de ltaitinga a contrataÉo de perito para esse fim.

CAP|TULO VI
OAS AUOIÊUCIAS E Do INTERRoGATÓRIo oÂ PARTE

AÊ 67. A parte s€rá intenogada na Íorma preüsta para a inquirição de
testemunhas, vedada a pÍes€nça de têrceiros, exeto seu advogado.

Art 6E. O termo de audiência será lavrado, rubÍicado e essinado pelos membros
da Comissáo, pela parte e, se for o caoo, por seu deÍensor.

CAPíTULO VII
DA RB/ELIA E DE SUAS COilSEOUÊNC|AS

AÉ 69. SeÉ decre{ada a revelia da parte que, rêgulaÍmontê citda, não
comparecer pêrante a Combsão na forme d6ignada.

§ ío A regular citaçáo será comprovada mediante juntada aos aúos

| - da contrefê do rêspêctivo mandato, no caso de citaçáo pessoal;

ll - das cópias dos 3 (três) editais devidâmente publicâdos, no caso de citaçâo
por êdital;

lll - do Aúso de Recebimento (AR), no caEo de citaÉo p€los conBios.

§ ? Não sendo possível realizar a citaÉo o intimador certificaÉ os motivos nos

autos.

Art 70. A revelia deixaÉ de ser decretada ou, sê decrêtadâ, seÉ revogada
quando veÍificado, a qualquêr têmpo, que, na data designada para o intenogatório:

| - a parte estava legalmerde efastada dê suas funçôês poí licênça matemidedê
ou patêmidedo, 6m gozo dê féÍÍas, prese, proúsoriamênte ou em cumprimento de
p€na, ou em licênça rnédica se impossibilitada de prestar depoimerüo, podendo a
Comissão rêalizar audiência em domicílio ou no lugar onde se encontre o servidor;

ll - a perte comproviir motivo ds força maior que tênhã impossibilitado 8eu

comparecimento tsmpestivo.
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PaÉgraío único. Revogada a rewlia, será realizado o intenogatório,
reiniciandc.se a instrução, com aproveitramento dos atos instrüóÍios já realizados,
dêsde que ratificados p€le partê, por têímo lançado nog autoE.

Art 71. Decretada a revelia, dar-se.á prosseguimento ao procedimento
disciplinar desQnando-se defensor dativo para ãtuar em deÍesa da pâÍte.

PaÉgrafo úntco. É assegurado ao revel o direito de constituir advogado em
substituiÉo ao defensor dativo que lhe tenha sido designado.

NL 72. A decÍetaÉo da revêlia acanetará a prêdusáo das provas que
deveriam ser requeridas, 6pecificadas erlou produzidas pela parte em seu
intenogetório, ass€gurada a íaculdade dê juntada de documentos com as razões
finais.

Paágrafo único. Ocorrendo a revelia, a deÍesâ poderá requerer provas no
momento oporhJno, sê ainda hower.

Art 73. A perte re\rel náo seÉ intimede pêle Comissào Prooe$sante pare
prática de qua§uer ato, constituindo ônus da deíesa comunicar-se com o s€rvidor s€
assim entendê necessário.

§ íc Desdê que compaÍeça perante a Comissão Processante ou intervenha no
procêsso, pêsBoalmantê ou por mêio de advogado com procuração nos âutos, o Íevel
passará a ser intimado pela Comissão, para a prática de atos processuais.

§ 29 O disposto no § ío deste artigo náo implica rovogaçáo d€ revelia nem elide
os dêmais efeilos desta.

Írulo v
DCIS IIPEDTilENTOS E DA SUSPEIçÃO

AúL71. Ê dgfeso aos membros da Comissão Processante exercer suas funçóes
em proced imentos disciplinares:

I - de que for partê;

ll - em que intrerveio como mandatário da parte, defensor dalivo ou têstsmunha;

lll - quando a paÉe for seu cônjr.6e, perênte consanguíneo ou afim, em linha
Íeta ou na colateral, até segundo grau, am'go íntimo ou inimigo capital;

lV - quando êm procedimento estiver postulando como advogado da parte seu

ónjuge ou parontês consanguÍneos ou afins, em linha reta ou na colderal, eté

s6gundo grau;

V - quando howêr atuedo na sindicànciâ que píecedêu o pÍocêdimento do
exercício de píetensão punitiva;
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Vl - na etapa da revisáo, quando tenha atuado anteriormente.

Art 75. A arguiÉo de sBpeiçáo da parcialidede de alguns ou de todos os
membros da Comissáo ProcÊssantê e do deÍensor dativo precêdêrá qualquer outra,
safuo quando fundada em motivo supêrvêniente.

§ '1" A arguição deverá ser alegada pelos citadc no c€pd deste aÍtigo ou pela
parte, em declaraÉo escÍita e motivada, que suspendeÉ o andamento do processo.

§ 29 Sobre a susp€iÉo arguida, o Seoetário de Sêgurança de ltaitinga:

| - se acolher tomará as medídas cabívêb necessárias à substituiçâo do
suspeito ou dos suspeitos;

ll - se a rejeitar, motivaÉ a decisáo e devolverá o prooesso ao consgedor, para
prosseguimento.

rírulo vr
olcorperÊtcn

ArL 76. A decisão dos pmcedimentos disciplinares será proferida por despacào
devidamente fundamêítado da aúoridade competonte, no qual seÉ m€ncioneda a
disposição legal em que sê basêia o ato.

AíTl. O SêcÍetário de Sêgurança tem como atibuições:

| - determinar a instauraÉo dê pÍocesso discidinaÍ,-

ll - decilir, por despadro, os pÍocedimentoG disciplinares nos casos de:

a) Absolvição;

b) Desclassificaçâo da infraÇão ou abrandamento dê pênalidade de que resulte
a imposição de pena de adveÍtência, suspensão e ressarcimento ao eério,

c) Aplicação da pêna de suspensão, advertência e ressarcimento ao erário;

d) Enúo do3 autos âo Chefe do Poder Exêcutivo Municipal pera epliceçáo de
pena do demissáo nas hipótesee dêssa Lei.

§ {o A competência estabelecida neste ertigo abrengê as atribuiçóês para dêcidiÍ
os pedidos de Íêconsidêração, aFeciar ê encaminhar os ÍBcursos e os pêdidos de
revisáo de processo ao chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 20 Pod€É s€r delegada ao coÍregêdor{eral da Guarda Municipal de ltaitinga a

competência pÍevista nos incisos I e ll deste artt o.
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AÉ 78. O Secretário de Segurança poderá acompanhar o processo disciplinar,
bem como requisitar ópia de peças processuais que julgar relevantes.

rúulo vu
DA EXnNçÃo DA PUNIBILIDADE E Do PRocEDITEilTo

DISCIPLINAR

ArL 79. Eíingue'se a punibilidade

I - pêle moÍte da partê;

ll - pela pÍ€6cÍição;

lll - pela anisth.

§í' - A açáo disciplinar prescreverá:

| - em 5 (cinco) anos, quanto à demissáo, destituiÉo do caÍgo em comissáo, e
dEmissão a bem do seMço público; (lnciso induído pela Lei no 1.986, de 22.8.2022).

ll - em 3 (três) anos, quanto à suspensâo; (lnciso induído pela Lei no 1.986, de
22.8.2022).

lll - em 1 (um) ano, quanto à âd\reÍtência. (lnciso induído pela Lei no '1.986, de
22.8.2022).

§ 23 - O prazo dê pÍescriçáo começâ a corÍer da data em que o ilícito foi
praticado.

AÍL 80. O procedimento disciplinar eíingue-se com a publicaçâo do despacho
decisório pêla autoridade admini§retiva compêtente.

Parágrafo únlco. O processo, aÉs sua extinçáo, seÉ enüado ao setor
competente para as necesúrias anotações na paste funcional e arguivamento, se não
interpoío Í€cuÍso.

AÍt 8'1. Extinguê-6â o procêdimento sem julgamento de mérito, quando a
autoridade administrativa compêtênte para pmferir a dêcisâo acolher proposta da

Comissão Procêssânte, nos seguintes casos:

I - mortê dâ paÍte;

ll - ilegiümidadê da parte;

lll - quando a paÍte já estiver sido domitida, dispensedo ou sxonereda do serviço
público, casos em qu8 8ê feráo as necessárias anotaçôes na pa§ta funcional para fins

dê registro de antecêdentes;
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lV - quando o procedimento disciplinar versar sobre a mesma infraçáo dê outro
em cur§o ou já decidido;

AÍt 82. Extinguê€e o proc€dimênto com julgamento de mérito, quando a
aúoridade adminislrativa proferir decisão:

| - pelo aquivamento do pÍocesso disciplinar;

ll - pela ab6olviÉo ou imposiçáo de penalidade;

lll - pelo reconhecimento da presoição.

rÍruuo vrrr
CAPITULO I

DO PROCEDIXE]IITO ADOTADO ilO PROCESSO DISCIPLINAR

AÉ 83- A autoridade que tiver ciência de inegularidades praticadas pelo

integrante da Guarda Municipal é obrigada a promover a sua apuraÉo imediata,
mediante sindicância ou processo administretivo disciplinar, assegurados ao acusedo
o direito ao contraditório e à ampla defesa.

§ ío A sindicância @erá sêÍ nas modaliílades não aarsatória e acusatória

| - De modalidade não acusatória:

a) - Sindicâncie lnvest§ativa deíinada para apurar notície:

í - de inêgulaÍidade preticada poÍ sêrvidor, para esclarecimênto do fato e/ou da

autoria;

2 - de acidontê com úatura e demais m€io8 de transpoÍte, ainda que Íesultem

unicamente danos mateÍiais;

3 - de êxtrevio, fuÍlo ou rq.rbo de ideÍttidadê funcionel, arma de fogo, acessório
ou muniçâo ou de qualquer oubo bem público.

b) - Sindicância Pâtíimonhl destinade â investiger indlcios de ênriquecimento

ilícito, inclusive evoluçào pabimonhl irrcompatível com os recursos e di§Ponibilidedes

inÍormados ne declareção patimonial;

(8s) 3s13-2002
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c) - O prazo para condusão será dê eté «) (trinta) dias, podendo, a juízo da
autoridade que determinou a inslauraÉo, sêr pronogado pelo tempo necessário à sua
conclusão,

ll - De modalidade acusatória

a) - SeÉ instaurada Sindicância Acusativa para apurar notícia de inegularidade
praticada por sêÍvidor, para esdarecimento do frato ey'ou aúoria, observando-se os
princÍpios do contraditorio e da ampla dêíê6â ê o rito oÍdinário do processo
administralivo discidinâr:

1) De inÍrações dassificades como dê í€tureza levE ou mrirdia, previstas nos
artigos 11 e 12 desta lei, respêctivaÍÍlente.

b) - O prazo pera condwão será de até 80 (sessenta) dias, podendo, a juÍzo da
autoridade qu€ determinou a instauraÉo, ser pronogado p€lo tempo necessário à sua
conclusáo.

§ 23 As sindicâncias investigdiva, pstÍimonial e aqJsative poderão resutkar em
aquivamento ou na instauraÇão de processo disciplinar, caso tenham sido
identiÍicados indícios de aúoria e materialidade.

a) - S€rá insteurado Processo Adminisüativo Disciplinar (PAD) pare apuração
das infraçôes píeústas nos aÍtigos'13, 19 e 22 desta lei.

AÍt 84. São fasês do Procêsso DisciplinaÍ:

| - instauraçáo;

e) - O gozo de licença ou outro aÍastamônto do acusado preústo êm lei não
ob6ta a instauração de procsdimêrÍo disciplinaf

It - citaÉo do infrator, que descreverá os fatos que consmuêm a inêgularidade a

ele imputada e o disposiüvo legal infringido;

lll - manifestaçâo preliminar do infrator no prazo de 05 (cinco) dias, quando

deveÉ ser indicada toda a prova a que deseje ptodtziç

lV - apreciada a manifusteçáo preliminar escritã pela autoridade competente,

após relatório da comissáo processantê, o píocesso disciplinar:

a) - seÉ ãrquivado p€lo acataÍneÍrto da maniÍêstaÉo preliminaÍ:

b) - em face do não acolhimeÍfio da maniÍêstaÉo PÍsliminar, seguir-se'á com a

apuração cla infraçáo.

{85) 3s13-2002

Av. c!1. vlÍBíllo Távor., f7$ - ant6nio MtsuÊl - CEP: 61.881+í7.



ÊI ÉI*
tm.,

tatFÉlÍula raurrcrr^L DÍ

ITAITIXGA GABINETE DO PREFEITO

V - instruçâo, que compreende: oitiva de têstemunha8 arÍoladas pela Comissâo
PÍocessantê e pelo adsedo, acareaçõ€s, investigações, diligências, pericia e outras
admitidas, nâo neoes€eriamente produzirjas nestra ordem, o inlenogatório e a
indiciaÉo, se íor o caso;

M - razõês Íinaís em 05 (cinco) dias;

Vll - reletório ,inal condusivo da Comissâo Prooessante;

Mll - encaminhamento para decisão;

lX - d€cisão.

Parágraío único. A Comissão Processarúe elaborará o parecer condusivo, qu€
dêverá conter

I - a indicação sucinta e objetiva dos principais atos processuais;

ll - anális€ das provas píoduzidas e das alegações da dêfêsa;

lll - mnclusáo, com poposte jusüficada e, em caso de punição, dêverá ser
indicada a pena cabível e sua fundaÍnêntaÉo legal.

AÉ 85. Os procedimentos disciplineres serão conduzidos pela Comissáo
Procgssante, à exceçâo da Sindicância lnvestigativa, que podeÉ a critêrio da
autoridade instauradora ser conduzida por um servidor estável, integrante da
Comissáo Disciplinar ou rÉo, hieraquicamerúe igual ou superior ao sindicado.

AÍt 86. O processo disciplinar deverá ser concluído no pÍazo de até 90
(noventa) dias, podendo, a juízo da autoridade que determinou a instauraçáo, ser
pmnogedo pelo tempo n€cêGsário à sue conclusão.

AÍt E7. Com o paÍecer @ndusivo Gs autos serão encaminhados ao SêcÍetário
de Segurança para decisão ou manifestaçáo e encaminhamento ao chefe do PodeÍ
Execúivo Municipal, quando for o caso.

CAP|TULO II
DO JULGAUENTO

Art 88. A eúoridedê comp€terie parâ docidir náo fica únculada eo perêcêr

conclusivo da Comissáo Procêssânte, podendo, ainda, converter o julgamento êm

diligência paÍa os êsclaÍêcimentos que entender necasaário.
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ArL 89. Recebidos os autos, o Secr€tário de Segurança de ltâitinga, quando for
o caso, julgará o pÍocesso disciplinar em até $ (trinta) dias, pronogáveis,
justificadamerde, por iguel período.

PaÉgrafo único. A autorilade compêtêrúe julgaÉ o prooesso disciplinâr,
decidindo, fu ndamentadamonte:

| - pela absoMçáo do acusado;

ll - pela punição do aq.sado;

lll - pelo arquívamento, quendo extinta a punibilidade.

AÉ 90. O acusado será absolvido, quando reconhecido

I - estar provada a inêxistência do Íato;

ll - nâo haver prova de existência do Íato;

lll - não constituir o fato infração disciplinan

lV- não exislir prove de ter o acusado concorÍido para infraÉo disciplinafi

V - náo exislir prova suficiente pera e condênaçáo;

Vl - a existência de quahuer dâs sêguintês causas dê justificâção:

a) motúo de força meior ou ceso foÍtuito:

b) legltimâ def6a própria ou de outÍêm;

c) estado de necessidade;

d) estrito cumprimento do dever legal;

e) coeção irÍesistível.

CAPiTULO ill
DA APLICAçÃO DA SANçÃO DISCIPLINAR

AÉ 9t. Ne aplicaçáo da sançáo disciplinar seráo considerados os motivos,

circunstàncias e conS€quências da inftaçáo, os antecedentês e a per§onalidade do

inffioÍ, assim como a intênsk ede do dolo ou o grau de culpa.
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AÉ 92. São circunstâncias atenuantes:

l- estar da$ificado, no mÍnimo, na categoria de bom comportamento, conforme
dbposiçáo;

ll-ter prestado Íelevantes sêNiços para a Guarda Municipal dê ltaitinga;
lll - ter cometido a infraÉo para a preservação da ordem e do interesse público.

Art 93. Sáo circunstàncias agravantes:

| - mau compoÍtameÍrto, conforme di6posiçâo prêviste nêstê regulamento;
ll- prática simultânea ou @nexão de 02 (duas) ou mais infraçôes;
lll - reincidência;
lV - coniuio de 02 (duas) ou mais pessom;
V - falta praticada com abuso de aúoÍidade.

§ ío Verifica-se a reincidência quando o servidor cometer nova írúração dêpois
dê transiter em ju§ado a decMo administrativa que o tonhe condenado por infiaçáo
arúerior.

§ ? Dá-se o trânsito em julgado administrativo quando a decisão náo comportar
mais recursos.

Art 94. Em caso de reincidência, as faltas seráo punlveis de a@rdo com os aÍts.
16 e 17 d6sta Lei.

Padgrafo único. As punigões canceladas ou anuladre náo seráo consideradas
para fins dê rBincidência.

Art 95. O sêNidor rÊspond€ cMl, penal e administrativamerúe pelo exercício
inegular de suas atribuições, sendo rêsponúvel por todos os prejuízos que, nessa
qualidade, causar à Fazenda Municipal, por dolo ou culpa, devidamente apurados.

Parágrafo único. As coÍninaçõ€§ cMs, penais e disciplínaÍes poderão qlmular-

se, sêndo independentes enf€ si, assim como as instâncias cMl, pênal e

adminishativa.

AÍt 06. Na ocorÍência de mais de 01 (uma) infração, sem conexão êntre si,

seráo aplicadas as sançóes conespondentes isoladamente.

AÉ 97. Na aplicaçáo da pena seráo mencionadÍÉ:

I - a aúoridade que aplicou;

ll - a compêtência legsl peÍa sua aplicaçáo;

lll - a transgr€$ão disciplinar comstk a em termos PrÊcisos e Eirúético§;
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lV - e natuíeza da pena ê o número dê dias, quando se tratâr de suspênsão;

V - o nome do punldo, número, registro funcional e nível;

M - a capifulação legal em que incidiu o fansgressoç

Vll - a dassificâÉo do comportamento em que o seÍvidor permaneçe ou
rngresse.

CA,PíTULO IV
DO CUMPRI}IENTO DAS PENAS

AÉ 98. As penalidades adicadas serão cumfidas a partlr da data em que
delas o punido tomar conhecimento.

§ ío Enconfando-se o puniJo suspenso, a penalidade será cumprida e contar da
data em quê sê c,oncluir a penalidade anterior.

§ ? Encontrando-se o punido afastado legelmente, a penalidade será cumprida
a paÍtir da data em que êste reasSumiu o seÍviço.

rfruro rx
OA ESCALA DE COTPORTATENTO

CAPíTULO I

CLASSIFTCAçÃO E ilELHORTA DO COmPORTAilETO

Art ,00. Para ftns discidinares e para os demais efeitos legais, o
compoítamênto do seÍvidor da GuaÍda Municipal de ltaitinga será considerâdo:

| - excelerile, quândo no perÍodo de a (quatro) anos não tiver soÍrido qualquer
punição;

ll - bom, quando no período de 3 (tÍês) anos náo tiver soÍÍido pena de
suapensáo;

lll - insuficiente, quando no pêríodo de 2 (dois) anos tiver sofrido ate 2 (duas)

suspensões ou equ ivalentes (§1o);

lV - ruim, guando no peÍiodo de 1 (um) ano üver softido o somatório de mais de
15 (quinze) dias de suspensão.
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§ 'to Para a dassifica@ dê comportâmênto, 2 (duas) advertências equivalem a
1 (uma) suspensâo.

§ ? A avaliaçáo do comportamênto dar-se.á anualmente através de portaria do
S€cretário dê Segurança de ltaitinga, de acordo com os cÍitérios estabelecidos neste
artbo.

§ 30 A contagêm dE tempo parâ a melhoria dê compoítamento começaÉ a partir
da data em que sê êncorâr o cumprimento da pr.rnição.

§ 40 O concsito dribuído ao compoÍtaneÍ o do seMdor, nos teÍmG do disposto
nêste artigo, seÉ considerado para:

I - indicação para paÍticipaÉo orn d.lÍsos de aperíeiçoamênto;
ll - submissáo à peÍticipeÉo eíÍr programa educativo, nas hipóteses dos incisos

lll e lV do capd deste artigo, s€ a soma das penas de suspensâo aplicadas for
superior a 30 (tinta) dias.

írulo x
DAS RECOMPENSAS

CAPiTULO I
DOS ELOGIOS E DÍSPENSAS

AÉ tol. As recompensas consütuem o reconhedmento dos bons servigos
prestados por servidorB integrantes da Guarda Municipal.

AÉ 102. Além de olítras pÍeüstes em leis e rogulamentos êsp€ciab, sáo

consideradas recompensas:

| - o elogio;
ll - as dispensas de serviço.

Art {03. O elogio pode sêr individual e coletivo

§ ío Todo elogio @erá ser Publicado em boletim da instituiÉo e, em s€guidâ,

lranscÍito para ficha indiúdual do agradecido.

§ 29 O alogio indivfulual coloca am ÍElevo a6 qualidades morais e profissionais e

somentê podeÍá ser formulado a seÍvidor integrantê da Guarda Municipal que tenha se

desüâcado no contexto da coletividade no desempênho de ato de serviço ou ação

meritória.

§ f O elogio coletiyo yba reconhecer e re§§âJtar o dêsempenho de um grupo de

seÍvidores intêgrante da Guarda Municipal ao cumpdr destacadamente determinada

missáo.
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§ 4o Só sêráo regisbados no6 §êF/tamentos dc sêrvidores da Guarda
Municipal c elogios tratados no § 20 deate artigo.

AÉ í O/t, As dispênsas ao serviço classiíicam-s€ em

| - dispensa total;
ll - dispensa parcial

§ lo A dispsnsa total é regulada por período de 24 (únte e quatro) horas e
deveÉ sêr publicada êm boletim intemo, com antêcêd:ência de 24 (vinte e quatro)
horas do seu inído, náo podendo ulhapassar o total de 08 (oito) dias no deconer de 0,1

(um) ano cMl. Esta dispensa náo invalkia o direito de férias.

§ ? a dispensa pa.cial isênta o s€Ívidor de algum trabalho ou hora de trabalho,
devendo ser especificado na concessão.

T|TULO xl
DOS RECURSOS DISCIPLINARES

cApíTULo I
APRESENTAçÃO DE RECURSOS

AÍt. 105. Das decisÕes nos procedimentos disciplinares caberão

I - pêdido de reconsideraÉo;
ll - recurso hbÉÍquico;
lll - revisão.

AÍt í06. As dêcisões êÍn gÍElu ds rêarrso e r€üsáo não autorizam a agravaçâo
da puniÉo do recorÍente.

PaÉgraÍo únlco. Os necuÍsos dê cade êsÉcie píeüstos no art. 105 desta Lei,
poderão ser interpostos epenas uma única vez, indiúdualmente, e cingir-se-ão aos
fatos, aígum€ntos € píovaa, cu.io ônus incurnurá ao Í€@Írente.

Art í07. O prazo para irrnerposi(Éo do pedido de reconsideração e do recurso
hierárquico é dê 15 (quinze) dias, contados da data da puHicaçáo oficial do ato
impugnado.

PaÉg;aío único. Os recursos serão processados em epertedo, de\rendo o
pÍocesso originário eegui-.los pará insúuÉo.

ArL 108. As dêcisóes pÍoferidas êÍn pedido de ÍêconsideraÉo, recurso

hierárquico e revisão serão sempre motiyades e indicarão, no caso de provimento, as
retifica@s necessáÍi* e as providências quanto ao passado, dispondo sobre os

eÍeitos refoativos à data do ato ou decisão impugnada.
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CAPíTULO 
'IDO PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO

AÍt í0!t. O pedüo de reconsíderação deverá ser dirigido à me3ma aúoridade
que hower expedido o ato ou profaido a decisão e sobr€§taÉ o prazo para a
interpo.sição da curso hierárquico.

fut í10. Não seÍão admitidas novas píova§, devendo, após a juntada do
recuÍso, seÍEm os autG eílcaminhados à aúoridade para decisão no prazo de 30
(tririla) dias.

CAPíTULO III
DO RECURSO HIERÁRQUICO

§ lo náo constifui fundamento paÍa o recurso a simples alegaÉo de injustiça de
decisáo, cabendo ao íecorênte o ônus da prova de suÍs alegações.

CAPíTULO IV
DA REVTSÂO

AÉ íí2. A revisão sêrá rêc8bida ê pÍocêssada mediarfe requerimento quando

I - a decisâo Íor maniEcúadamenta contráÍia a dispositivo bgal ou à eúdência
dos autos;

ll - a dêcisâo se fundaÍÍlentar em depoimeÍúc, exarnês peÍiciais, vistorias ou
doarimêÍtos comprovadamente falsos ou eivados de arros;

lll - surgirem, após a decisão, provaa da inocência do punido.

Perágraío únic!. Não constihri fundameí o para a Íêúsão a simples alegação
de injustiça da penalilade.

AÉ íí3. A revisáo, que poderá v€riíicâÍ§o d6rítro de G5 (cinco) anos aÉs o

tÉnsito em ju§ado da decisão do procêsso disciplinar, s€rá sempíE dirigida ao

Secretário de Segurança dê lteitinga, que decidiÉ quanto ao seu procêssemênto.

ParágraÍo único. O pedido dê 7eüsão não tam efeito sBpensivo em ÍBlação à

sanÉo já aplicada.

Art ít.1" Oconerdo o Íalecimento do punirjo, o @ído de reüsão podeÉ ser

formulado pelo cônjuge, compenheiro ou paÍênte até sêgundo grau.
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Art íí1, O recurso hieÉrquico deveÉ ser dirigi{ro à aüoridade imediatamente
superior àquela que tiver ex@ido o ato ou proÍerido a dedsáo e, em última insütncia,
ao cheúe do PodêÍ Executivo Municipal.

§ ? Não haveÉ produção de no s provas.
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AÊ'lí5. No pÍocesso reüsional, o ônus da prova incumbirá ao r€querent€ e
sua irÉrcia no feito, por mais de 60 (sessenfa) dias, implicaÉ o arquivamento do
mêsmo.

AÊ 'lí6. lnstaurâda a revisão, a Comissáo PÍocessante deveÉ inümar o
recorerile a coÍnpaÍêoeÍ para inteÍrogatório e indicaçáo das prwas qr.rc pretende
produzir, obseruando, no que couber, o procedimeÍ o de tramitação do processo
disciplinar pÍevisto nesta Lei.

ParágÉÍo único. Se o reconentê for ex-servidor, fica vedada ã designaÇáo de
defensor dativo pela Conegedoria da Guarda Municipal dê ltaitinga.

Art ít7. Julgâde pÍocedênte a Í€visáo, a aúoÍidade compelente deteíÍninaÉ e
redução, o cancelamento ou a anuleÉo da pena.

ParágraÍo único, As decbõê proferidas em gÍau de revisão serão sempre
moüvadas e indicaÉo, no cí|so de pÍoüÍÍEnto, as retificações necessárias e as
providências quanto ao passdo, dispondo sobíe os efeitos refoativc à dâte do ato
ou da decisáo impugnada e náo autorizam a agravaÉo de pena.

TÍTULO NI
DAS DTSPOS|çÔES FINA|S

Art í18. Os irtegrentes da Guarda Municipal são dispensdos da assinatura do
ponlo sôndo o controle de suas fÍêquências êÍetuadas afavés de escala de sêrviço.

AÊ 119. O SecÍetáÍío d€ Segurança baixará, quando necessário, instruções
complementares à int€rprÊtaçáo, orientaÉo e aplicação deste regulamento,
observadas as circuns#lncias e câsc não preústos no re$rlo.

AÉ í20. Casos disciplinares não preüíc neste Íegimento disciplinar irúemo

ou êm outro regulamento sêráo objetos de estudo e de decisáo da coÍporaçáo, com o
devido acompanhamento dâ Administração Pública.

AtL 121. Ap& o julgamento do pÍocesso disciplinar é veddo à aúoridde
julgadora avoé-lo paÍa modificar â sanÉo aplicsda ou agravá-la.

AtL 122. Durante a hamitaçáo do píocêdimer o disciplinar, fica vêdade aos

óígãos da dministraÉo municipal a requisiÉo dos respectivos aúo§ para consulta

ou quahu€r outro fim, exceto aqr.eles que üverêm coínp€{ãncia legal para taÍ o.

AÍt 123. Os pÍocedimento§ disciplinaÍe§ ne§ita Lei teráo sempÍe bamitaÉo em

autos próprios, sêndo vedda sua instarreÉo ou processamento em elçedientes que

cuidem de assuntos diveÍsos da infração a ser apurada otl punida.

,Iar;rtur^ xurtcrr^t cÊ
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§ ío Os processos acoínpânhantês ou ÍEquisitadc para subsidiar a instrução de
procedimêntos dascidinarês serão c,evohridos à unidade compe,ler e para
prosseguimento, assim que erüaídoo os elementoo necessáios, por determinação do
corÍêgedoÍ.

§ ? Quancb o coÍttêlido do acompanhanE for es*rrcial para a formaÉo dê
opiniáo e julgaíiento do pÍocedimêírto disciplinar, os autc soÍnente serão devolvidos
à unídade após decisão final.

AÍL 1U. O p€dÍdo de üsta de aúos êrn baÍÍtitâção, por quem nào seja perte ou
defensor, dependerá de rêqueÍimento, por escrito, e seÍá cebÍvêl para a defesa de
dirêitos e êscleÍêcimentos de sihJaçóes de interesse pessoal.

Parágraío únlco. Poderá ser rredada a vista dos autos até a publicação da
dêcisáo final, indusive pâre as paÍtês e seus defensores, quândo o prooasSo se
encontrâr rêlatâdo.

Art í25, Fica atribuida ao conegedor da Guarda Municipal de itâitinga
competência pare epíeciar ê decidir os pedidoô dê ceÍtidões e fomecimeírto de cópias
reprográfcas, referentes a prooessios adminishãtivos que 6tejam em andamento na
Conegêdoria da Guada Municipal.

AÍt 126. Fica autorizada a doção do êxame toxicolfuico periódico, que será
rêgulado por DecÍEto do CMe do PodeÍ Erecúivo.

AtL'127. O estâtúo do Serviço PúHico MunkÍpal de ftaitirga e o Decreto-Lei no

3.689/41 (Código de Processo Penel Brâsilêim), quando não incompáíveis com estâ
Lei, podeÉo s€r usados sub6idiaÍiamênte parâ fuÍrdamêntaçáo dos casog
disciplinaree.

AÍt l2E. Os processos adminisfatirros disciplinaÍes já instaurados seráo
analisados pela CorÍegêdoÍia, observada a legislação pía/alerúe à época de sua
instauraÉo.

Art í30. O Sectetário da Segurança, naquilo que nâo corúontar à legislaçáo
ügente, podeÉ eíniür portarias disciplinar€6 sobíê assuÍttG relacionados à aplir=çào
das normas de hierarquh, composição dê pêlotóes, postos de serviço e setorês
adminisfativos, como também Íêgime e escalas d€ trabalho dG servÍdor€s da Guarda
Municipal de ltâiünge.

AÉ 131, O C«regedor€eral do MunicÍpio de ltaitinga podêrá inteÍvir e/ou
avocar a competência para conduzir prooêssc adminisHivos disciplinares cujas

infraÉes culminem com demissão, dentro dos limites atibuídc originalmente ao

Cor€gedor da Guada Municipal de ltaiünga.
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AÍt 129. Esta L€i s€rá aplicávd para 6 infuações comêtidas a partir de sua
vigência.
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AÍt í32. O Chê,íê do Poder Exeantivo rcgularentaÉ a pí€sênta Lei no que lhe
for pêÍtinentê.

AÉ í3:!. Âs dãpês6 decoríenbs d€sta Lei coÍÍêrão poÍ coÍtta das dotaçôes
orçamentádas pÉprias.

AÉ í3t. Esíta têi êÍrfa êm ügor 30 (fiÍlte) dias aÉe a data de sua publicâção,
rwogadre r dispcirpea em contrário.

pAÇo DA eREFEITURA f,ur{rcrpAL DE trAnNGÀ Aos í6 otls oo uÊs

Iteitinga/CE

,aErErtt Il túrrcl' ! Df
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